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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Órgão: Município de Itapuca/RS

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo

	Responsável pela Demanda e Orçamentos: Sirlei da Silva de Lima
	Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo

	E-mail: 

assistência@itapuca.rs.gov.br
	Telefone: 

(51) 9 xxxx-xxxx

	1. Objeto da Contratação: 

	1.1. Contratação de empresa especializada para capacitação continuada para serviços de Assistência Social.

	2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação): 

	2.1. A contratação da empresa para a Capacitação visa assegurar que os serviços socioassistenciais sejam prestados com qualidade, alinhados as normativas nacionais e adaptados as realidades e demandas locais, promovendo impacto positivo na vida dos usuários do SUAS;

2.2. Também fortalecer a atuação das equipes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) por meio de capacitação pratica e teóricas, assegurando a eficiência na gestão e execução dos serviços socioassistenciais do município de Itapuca.

	3. Quantidade a ser contratada: 

	3.1. Será contratado o serviço de 24 horas, sendo essas distribuídas em atendimentos mensais de 4 horas presenciais pelo período de 6 (seis) meses, incluso o atendimento remoto sempre que houver demanda da Secretaria.


	4. Justificativa para a quantidade desejada: 

	4.1. As quantidades são as necessárias para treinamento das equipes que compõem a Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo.

	5. Forma de entrega (total ou parcelada):

	5.1. Os serviços serão entregues de forma parcelada por serem capacitações que serão realizadas de forma mensal.

	6. Local da Entrega/Prestação de serviços:

	6.1. Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo, Rua Arvorezinha, centro de Itapuca.

	7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou materiais:

	7.1. Previsão de início da prestação dos serviços é para o mês de outubro de 2025; 

	8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a elaboração desta):

	8.1. O pagamento será efetuado de forma mensal, em até 30 dias após a apresentação do documento fiscal que deverá vir acompanhado do relatório de atividades desenvolvidas no período.

	9. Responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

	Nome: Sirlei da Silva de Lima.
Cargo: Secretária de Assistência Social, Cultura e Turismo.

	Itapuca, 10 de outubro de 2025.
Sirlei da Silva de Lima
Responsável pela Formalização da Demanda
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